LEI Nº 4.775 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1999.

ALTERA O VENCIMENTO DO CARGO DE ASSESSOR LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL.

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, ao art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O vencimento do cargo de Assessor Legislativo da Câmara Municipal passar a ser de R$ 979,33.
Parágrafo único – O servidor poderá fazer jus à gratificação de até 50%, pelo exercício do cargo comissionado, a critério do Presidente da Câmara Municipal.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de outubro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO - Presidente.

